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Classificação da informação: Uso Irrestrito 

• Os pontos gerados no mês atual serão creditados pela Cooperativa até o dia 05 do mês 

seguinte, enquanto durar a campanha. 

• O(a) associado(a) deve se cadastrar no programa Juntos até um dia antes do crédito dos 

pontos para que seja contemplado no crédito. 

• O(a) associado(a) pode realizar movimentações financeiras mesmo estando sem seu 

cadastro ativo no aplicativo do Juntos. Neste caso, não perderá o direito aos seus pontos, 

desde que se cadastre até as respectivas datas a seguir: 

• A partir do dia 01 até o dia 05 de cada mês, ocorre o crédito de pontos referentes ao 

aporte realizado no mês anterior. 

• A campanha inicia em 01/09/2025 e finaliza em 31/12/2025 podendo ser postergada. 

• Caso o(a) associado(a) realize um aporte e posteriormente efetue resgate parcial no 

mesmo mês, será considerado apenas o valor líquido mantido na poupança para fins de 

pontuação. 

Exemplo: Se houver um aporte de R$ 2.000,00 e um resgate de R$ 500, será considerado 

um aporte líquido de R$ 1.500,00, resultando em 2 pontos no programa, e não 4. 

• Pontuação em dobro, exclusivo para dezembro/2025: a cada R$ 1.000,00 de aporte em 

Poupança, o associado ganha 4 pontos. 

 

• A campanha se estende com a pontuação em dobro nos meses de fevereiro/2026 até 

maio/2026. 

A cada R$ 1.000,00 de aporte em Poupança, o associado ganha 4 pontos. 
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